
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Pretende-se, com a presente proposição, dar tratamento isonômico aos servidores
públicos municipais integrantes da carreira de Administradores e Contadores, que também atuam em
atividades que geram a responsabilização técnica profissional, assim como os integrantes das
carreiras de Técnico de Nível Superior, Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos, Geógrafos,
Analistas Ambientais das áreas mencionadas e Técnico de Nível Médio das áreas mencionadas, da
Administração Direta, das Autarquias e Fundações do Município de Juiz de Fora.

 

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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